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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO  CEL/PMDE 

Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 02, centro, Dom Eliseu/PA. 
E-mail: licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP: 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM  

MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO ENGARRAFAMENTO DE OXIGÊNIO 

MEDICINAL E AR MEDICINAL, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES VINCULADAS NO MUNICÍPIO DE DOM ELISEU - 

PA. 

  

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto determinar as condições do 

registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada no 

engarrafamento de oxigênio medicinal e ar medicinal, a fim de atender as necessidades 

do Fundo Municipal de Saúde e unidades vinculadas no município de Dom Eliseu - PA. 

1.2.  A locação do objeto será realizada mediante licitação na modalidade de PREGÃO, 

em sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para suprir as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

1.3. Justifica-se o atendimento deste processo licitatório na modalidade PREGÃO, pelo 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS MENOR PREÇO POR ITEM

atender o disposto no art. 15, II, da Lei nº 8.666/93 e no art. 3º e incisos, do Decreto 

Federal nº 7.892/13; 

1.4. O modo de disputa desta licitação será o ABERTO E FECHADO, conforme 

estabelece Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

1.5. Serão adotados para o envio de lances no presente pregão eletrônico o seguinte 

modo de disputa: ABERTO E FECHADO - os licitantes apresentarão lances públicos e 
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sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado neste 

edital. 

1.6. A presente licitação será regida por este edital, pela Lei Federal Nº 10.520/2002 e 

Decreto Federal Nº 10.024/2019, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições da Lei Federal Nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar Nº 

123/2006, bem como as sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, assim como 

as cláusulas e condições especificadas neste termo de referência. 

2. UNIDADES 

2.1. Hospital Municipal Paulo Vidal. 

2.2. Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Dom Eliseu PA. 

 

3. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO  

  

A justificativa desta contratação refere-se à necessidade de gás medicinal 

(Oxigênio), para realização de atendimentos a eventos respiratórios agudos imediatos, 

eles são utilizados com o objetivo, por exemplo, de ventilar, oxigenar ou até mesmo 

anestesiar a dor de um paciente. Devendo ser acessíveis em unidades de saúde, é preciso 

que conservem a sua pureza, disponibilizando o seu uso em qualquer momento 

emergencial.  

Desse modo, com a presente contratação busca-se assegurar a oferta contínua 

dos procedimentos que requerem o uso de gás medicinal, conforme a necessidade do 

atendimento imediato, prioritário e programado nas Unidades Básicas de Saúde, 

Hospital e nas Ambulâncias que fazem transporte de pacientes em estado grave, sob 

prescrição Médica.  

Diferentes tipos de gases são utilizados em estabelecimentos de saúde, tanto no 

atendimento ao paciente, quanto em atividades de apoio. Esses gases estão relacionados 

a situações de risco, tais como explosão, intoxicação, contaminação.  

O oxigênio é componente essencial para manutenção da vida e indispensável 

para o atendimento de pacientes com disfunção respiratória, dispneia e outras 

patologias, inclusive demandas por infecção de COVID-19, visto que a pandemia é um 
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evento global que gera um padrão de letalidade, mortalidade, infectividade e 

transmissibilidade. Sendo assim, para que não haja transtornos no atendimento da 

saúde pública no município de Dom Eliseu  PA, solicito a contratação para a aquisição 

de oxigênio medicinal. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A descrição da solução como um todo, abrange o registro de preços para futura e 

eventual contratação de pessoa jurídica especializada no engarrafamento de oxigênio 

medicinal e ar medicinal, a fim de atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde 

e unidades vinculadas no município de Dom Eliseu - PA. As propostas das empresas 

deverão atender as seguintes exigências:  

4.1.1.   As empresas deverão fornecer marca, fabricante e modelo, folhetos técnicos ou 

catálogos dos Produtos ofertados, onde constem as características, permitindo a 

consistente avaliação dos itens. 

4.2. Declaração do contratante de que tem pleno conhecimento das condições 

necessárias para a entrega dos produtos. 

4.3. Qualquer opção oferecida pela empresa, que não atenda as especificações 

contidas no edital, não será levada em consideração durante o julgamento. 

4.4. O fornecedor está obrigado a informar na NOTA FISCAL o número do item e 

o prazo de garantia ou validade de cada produto, informações do produto, nº do 

pregão e nº do contrato, conforme Acórdão TCU nº 818/2019 Segunda Câmara. 

          

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

O PRAZO DE ENTREGA DOS BENS É DE 2 (DOIS) DIAS UTEIS, contados do (a) 

recebimento da nota de empenho, e deverá ser entregue nos seguintes endereços, 

conforme as quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas no Pedido ou Nota 

de Empenho. 
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5.1.1. UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA): Avenida Antônio 

Jesus de Oliveira, S/N, Jardim Primavera, Dom Eliseu/PA - CEP: 68.633-

000.  

5.1.2.  HOSPITAL MUNICIPAL PAULO VIDAL: Rua Santa Terezinha 

Bairro Planalto - Cep: 68.633-000 

5.2.  Os itens poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3. Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta.    

5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.6. Os produtos deverão ser lacrados e selados pelo fabricante ou fornecedor e 

entregues devidamente embalados, contendo externamente a data, o nome do produto, 

quantidades e outras informações, de acordo com a legislação pertinente, de forma a 

garantir completa segurança durante o transporte e a identificar o seu conteúdo.  

5.7.  Os produtos deverão possuir prazo de validade mínimo determinado pelo 

Ministério da Saúde.  

5.8.  Na ocorrência de atrasos na entrega, o Fundo Municipal de Saúde - FMS poderá 

aplicar as penalidades previstas no Edital.  

5.9. Caso a entrega dos objetos não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova 

rejeição, estará a empresa incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de 

penalidades. 

5.10. Todas as despesas relativas ao transporte, entrega e instalação dos itens correrão 

por conta exclusiva da empresa.  
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6. DA GARANTIA  

6.1. Os produtos fornecidos em desacordo com as disposições do presente Termo de 

Referência, do edital e do contrato, serão devolvidos para a contratada cabendo à mesma 

providenciar substituição de acordo com as especificações, sendo de sua inteira 

responsabilidade todas as despesas oriundas de devolução e reposição, tendo como 

prazo para entrega 02 (dois) dias uteis. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. Dar aceite na Nota Fiscal e providenciar o pagamento 

7.3. Zelar pelara durante a vigência do contrato sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificações exigidas no edital.  

7.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.5. Notificar a CONTRATADA, ficando-lhe prazo para corrigir as irregularidades 

encontradas na entrega dos itens. 

7.6. Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: MARCA, 

FABRICANTE, MODELO (quando for o caso). 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos no prazo fixado no item 6.3. 

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. Atender prontamente as exigências da administração pública. 

8.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias, 

tributarias e demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não se 

transfere para administração pública. 

8.1.7. Não permitir a utilização de trabalho de menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz para maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso.  

8.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.1.9. Não transferir a terceiros, nem de forma parcelada, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar quaisquer prestações a que está obrigado, salvo nas condições 

expressamente autorizadas no termo de referência. 

8.1.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.4. Um fiscal autorizado acompanhará os serviços desenvolvidos, podendo propor 

medidas de melhorias, bem como fiscalizar a execução dos trabalhos prestados. 

 

11. DO PAGAMENTO 
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11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 
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13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

13.2.2. Multa moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias; 

13.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos;  

13.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 

no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

13.3. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

13.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Secretaria Municipal de Saúde de Dom 

Eliseu-PA, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados 

judicialmente. 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

13.10. O processamento do PAD não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

14.1. A aquisição será custeada com recursos das Dotações Orçamentárias do 

Fundo Municipal de Saúde. referente ao exercício de 2023. De acordo com o § 2º do 

artigo 7º do decreto federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013, na licitação para o Registro 

de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 

para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

14.2. As despesas decorrentes com a execução do contrato da aquisição serão 

custeadas com recursos do Erário Municipal / Federal e ocorrerão por conta da 

disponibilidade orçamentária, no exercício 2023, cuja fonte de recursos, programa e 

elemento de despesa a ser especificados na Nota de empenho, emitida pelo órgão ou 

setor competente. 

 

15. DA VIGÊNCIA. 

 

15.1. O contrato terá sua duração iniciando-se com a assinatura do mesmo e 

terminando com o fim do exercício orçamentário, diretamente vinculada à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, ou seja, até o dia 31 de dezembro do exercício 

financeiro correspondente, conforme disposto no caput do artigo 57, da Lei 8.666/93. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS. 

16.1. Aplica-se aos casos omissos, durante a execução contratual, o teor da Lei 

Federal N. º 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar N. º 

123/2006, Lei Federal N. º 12.846/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei Federal N. º 8.666/1993 e suas alterações. 
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16.2. Em atendimento a Resolução n.º 11.535/2014/TCM, de 1 de julho de 2014, as 

Atas de registro de preços e os contratos Administrativos deverão ser assinado 

pelas partes com Certificação Digital nível A3. 

 

 

 

_________________________________________ 
Guilherme Cardoso Cunha 

Pregoeiro 
Dec. Mun.: n° 453/2022-GP 
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